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Ata de Reunião Ordinária nº 13/20

[bookmark: _Hlk49429654][bookmark: _Hlk48113439]Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 13h30, os vereadores Jair Locatelli e Edivan Baron. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei complementar nº 02/20 – Institui o Novo Plano Diretor de desenvolvimento integrado do município de Três Passos/RS e dá outras providências; projeto de lei nº 39/20 – Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 5002, de 21 de outubro de 2014 e dá outras providências;  projeto de lei nº 40/20 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar um veículo de propriedade do Município de Três Passos  ao Corpo de Bombeiros da Brigada Militar de Três Passos dá outras providências; projeto de lei nº 41/20 – Institui o Novo Código de Meio Ambiente e de posturas do município de Três Passos/RS e dá outras providências; projeto de lei nº 42/20 – Institui o Novo Código de Obras do Município de Três Passos/RS e dá outras providências; projeto de lei nº 43/20 – Dispõe sobre o plano de uso e ocupação do solo urbano de Três Passos/RS, e dá outras providências; projeto de lei nº 44/20 – institui o novo regramento sobre o parcelamento do solo para fins urbanos do município de Três Passos/RS; projeto de lei nº 45/20 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa dos bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos; projeto de lei nº 46/20 – Proíbe a identificação de veículos, documentos, material escolar e prédios municipais com logomarcas, slogans, cores ou quaisquer outros símbolos que identifiquem gestão específica. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei complementar nº 02/20, projetos de leis nºs 41/20, 42/20, 43/20 e 44/20 – Estes projetos estão aguardando a orientação técnica, em função da sua complexidade. Também será necessária a realização de audiência pública para discussão com a sociedade. projeto de lei nº 39/20 – Este projeto está aguardando o envio de mensagem retificativa por parte do Executivo Municipal, tendo em vista alterações que precisam ser feitas na sua redação, conforme orientação técnica, em relação à técnica legislativa, bem como alguns pontos que foram solicitados pela Diretoria do Instituto de Previdência. projeto de lei nº 40/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica do projeto, vez que não apresenta vícios de natureza formal nem material. O relator Edivan Baron proferiu voto favorável e foi seguido pelo vereador Jair Locatelli; projeto de lei nº 45/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica do projeto, vez que a iniciativa e a espécie legislativa estão adequadas, bem como não há contatação de vícios de natureza formal nem material. O relator Edivan Baron proferiu voto favorável e foi seguido pelo vereador Jair Locatelli. projeto de lei nº 46/20 – Atendidos os pressupostos quanto à competência material, iniciativa legislativa e espécie legislativa, a orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica do projeto. O relator Edivan Baron proferiu voto favorável e foi seguido pelo vereador Jair Locatelli; VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 40/20, 45/20 e 46/20. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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